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Art. 1Q - Fica reocrilec:i.cb de Utilidade I
PÚblicaa Isreja Espiritualista do Brasil~ •
fundada em_13de naio de 1982, oan sede-na Aveni
da.santD5::n.utlcnt, 889 - Nova 19uaçu. -

Art. 29 - A presente lei entrará em vigor
I na data de sua ~licação.

Art. 3Q:- Revogam-se as disposições em I
- oc:ntrãrio.
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